
'Prefâtura de LSào ]o~(. do~ Campod 

€dtado dt. 0ao tpaulo 

LIVRO N9 FLS. NO 

DECRETO NQ 8889/95 
de 28 de novembro de 1995 

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de R$ 2.055.550,00. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 24 da Lei 4605 de 21 de 
julho de 1994 - (L.D.O.) e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

DE C R E TA: 

Art. 12. Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
um crédito adicional no valor de R$ 2.055.550,00 (Dois Milhões, 
Cinqüenta e Cinco Mil e Quinhentos e Cinqüenta Reais) destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

05.30 
05 . 30-0307020.2004 
05.30-3111 
05.40 
05.40-0307020.2004 
05.40-3111 

10.10 
10.10-0307020.2004 
10.10-3111 
10.50 
10.50-0307023.2004 
10.50-3111 

15.20 
15.20-0307014.2004 
15.20-3111 
15.30 
15.30-0307014.2004 
15.30-3111 
15.40 
15.40-0307014.2004 
15.40-3111 

GABINETE DA PREFEITA 
ASSESSORIA DE RELAÇõES PúBLICAS 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

SECRETARIA DE GOVERNO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURíDICOS 
PROCURADORIA FISCAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
PROCURADORIA JUDICIAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
PROCURADORIA !MOBILIARIA 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

2.200,00 

22.000,00 

14.300,00 

33.000,00 

4.400,00 
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tdtodo de Sao 1>aul.o 

LIVRO N9 FLS. N° 

cont. do Decreto nQ 8889/95 - fls. nQ 02. 

20.10 
20.10-0307020.2004 
20.10-3111 
20.10-0630174.2020 
20.10-3111 
20.30 
20.30-0307021.2004 
20.30-3111 
20.40 
20.40-0307024.2004 
20.40-3111 
20.50 
20.50-0307021.2004 
20.50-3111 

30.10 
30.10-0309020.2004 
30.10-3111 
30.20 
30.20-0377021.2004 
30.20-3111 
30.30 

30.30-0309021.2004 
30.30-3111 

40.10 
40.10-0842020 . 2004 
40.10-3111 
40.25 
40.25-0841190.2038 
40.25-3111 
40.31 
40.31-0842021.2038 
40.31-3111 

50.10 
50.10-1581020.2004 
50.10-3111 
50.20 
50.20-1581486.2004 
50.20-3111 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal C i vil 6. 600, 00 
Guarda Municipal 
Pessoal Civil 257.400,00 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 12.100,00 
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 14.850,00 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 5 . 500,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 17.600,00 
ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 4.400,00 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
TERRITORIAL E URBANISMO 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 26.400,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Manutenção do Ensino 
Pessoal Civil 
DIVISÃO DIDÁTICO-PEDAGóGICO 
Manutenção do Ensino 
Pessoal Civil 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 

84.700,00 

3.300,00 

40.700,00 

Pessoal Civil 14.850,00 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 0,00~ 
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50.30 
50.30-1581487.2004 
50.30-3111 

55.10 
55.10-0307020.2004 
55.10-3111 
55.30 
55.30-0307021.2004 
55.30-3111 

60.10 
60.10-1375021.2004 
60.10-3111 
60.10-1375033 .4010 
60.10-4354 
60.10-1375033.6061 
60.10-4354 
60 . 20 
60.20-1375428 . 2004 
60.20-3111 
60.30 

60.30-1375428.2004 
60.30-3111 
60.40 

60.40-1375428.2004 
60.40-3111 

80.30 
80.30-1581486.4001 
80.30-3253 
80.30-1582492.4004 
80.30-3113 
80 . 30-1582492.4015 
80.30-3111 
80.30-1582492.4016 
80.30-3111 
80.30-1582492.6012 

80.30-3113 
80.40 

DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS REGIONAIS 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

5.500,00 

33.000,00 

4.400,00 

SECRETARIA DE SAúDE - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAúDE 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
P.A . S.E.P . - Confissão da Dívida 
Outras Amortizações 
F.G.T.S. - Confissão de Dívida 

99.000,00 

8.000,00 

Outras Amortizações 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

4.400,00 
BASICOS DE SAúDE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
EM SAúDE 

267.300,00 
ESPECIALIZADOS 

Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
EMERGENCIAIS E HOSPITALARES 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 
ENCARGOS DE PREVID~NCIA 
Salário Família 

235.400,00 

517.000,00 

Salário Família 90.200,00 
Instituto Nacional de Seguro Social 
Obrigações Patronais 11.000,00 
Abono de Férias dos Servidores 
Pessoal Civil 60.000,00 
1/3 Férias 
Pessoal Civil 35.000,00 
F.G.T.S. - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço 
Obrigações Patronais 
ENCARGOS DA DíVIDA PúBLICA 
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80 . 40-0308033 . 4010 
80.40-4354 
80.40-0308033.6061 
80.40-4354 

correrá por conta 
orçamento vigente: 

55.30 
55 . 30-1060328 .2064 
55.30-3132 

80 . 30 
80.30-1582492.4002 

80.30-3113 

P . A.S.E.P. - Confissão da Dívida 
Outras Amortizações 
F.G .T .S . - Confissão de Divida 
Outras Amortizações 

22 . 000,00 

7 . 150,00 

Art 22 . O Crédito aberto no artigo anterior 
da anulação parcial das seguintes dotações do 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS REGIONAIS 
Aterro Sanitário 
Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 
ENCARGOS DE PREVID1t.NCIA 
Instituto de Previdência do Servidor 
Municipal - IPSEM 

235.000,00 

Obrigações Patronais 1.820.550,00 

Art. 32. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de Novembro de 1995. 

de novembro de 1995. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 28 

Cláudi~ Branco Lima 
Secretária da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e oi to dias do mês de 
novembro do ano de mil novecentos e noventa e cinco . 

toJúT 
'&.· e Formalização e Atos 


